
 ANEXO ll-A DA LEI Na 13.637, de 04 de setembro de 2003 - QUADRO DE PESSOAL DO 

LEGISLATIVO - CARGOS EM COMISSÃO - GABINETES DE VEREADOR. 

Ne DE CAR G

OS 

N5 TOT

AL DE 

CADA 

CARGO 

N5       DE 

CARGOS 

EM CADA 

GABINETE DE VEREA

DOR 

DENOMINAÇ

ÃO DOS 

CARGOS 

VALO

R 
FORMA DE PROVIMENTO 

55 55 01 
Chefe       de 

Gabinete 

QPLC

G- 

10 

Livre provimento mediante 

indicação do Vereador 

e nomeação pelo 

Presidente da Câmara, 

tendo 

como requisito     ensino     

médio 

completo. 

935 

110 02 

Coordenador 

Especial 

Legislativo 

QPLC

G- 

09 

Livre provimento mediante 

indicação do Vereador 

e nomeação pelo 

Presidente da Câmara, 

tendo como requisito 

ensino superior completo. 

110 02 

Coordenador 

Especial     de 

Gabinete 

QPLC

G- 

08 

Livre provimento mediante 

indicação do Vereador 

e nomeação pelo 

Presidente da Câmara, 

tendo como requisito 

ensino superior completo. 

55 01 

Assessor 

Especial 

Parlamentar 

QPLC

G- 

07 

Livre provimento mediante 

indicação do Vereador 

e nomeação pelo 

Presidente da Câmara, 

tendo 

como requisito     ensino     

médio 

completo. 



 

110 02 
Assessor 

Parlamentar 

QPLCG- 

06 

Livre provimento mediante indicação do Vereador 

e nomeação pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito     ensino     médio 

completo. 

110 02 

Assessor 

Especial     de 

Gabinete 

QPLCG- 

05 

Livre provimento mediante indicação do Vereador 

e nomeação pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito     ensino     médio 

completo. 

110 02 

Assessor 

Especial 

Legislativo 

QPLCG- 

04 

Livre provimento mediante indicação do Vereador 

e nomeação pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito     ensino     médio 

completo. 

165 03 
Assessor    de 

Gabinete 

QPLCG- 

03 

Livre provimento mediante indicação do Vereador 

e nomeação pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito     ensino     médio 

completo. 

165 03 

Assessor 

Especial     de 

Apoio 

Parlamentar 

QPLCG- 

02 

Livre provimento mediante indicação do Vereador 

e nomeação pelo Presidente da Câmara, tendo 

como requisito             ensino 

fundamental completo. 

 


